
PROJETO DE LEI Nº 9.432/2017

Altera  dispositivos  do  Decreto-lei
nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 -
Código Penal Militar e o art.1º da Lei nº
8.072, de 25 de julho de 1990.

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº ____

Dê-se ao art. 290 do Decreto-lei n. 1.001, de 1969, constante no art.

2º do Substitutivo adotado pela CCJC ao Projeto de Lei n. 9.432, de 2017, a

seguinte redação:

“Art.290.  Importar,  exportar,  remeter,  preparar,  produzir,

fabricar,  adquirir,  vender,  expor  à  venda,  oferecer,  ter  em

depósito,  transportar,  trazer  consigo,  guardar,  prescrever,

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que

gratuitamente,  sem  autorização  ou  em  desacordo  com

determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 

I – importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende,

expõe à venda, oferece, fornece, tem em depósito, transporta,

traz  consigo  ou  guarda,  ainda  que  gratuitamente,  sem

autorização  ou  em  desacordo  com  determinação  legal  ou

regulamentar,  matéria-prima,  insumo  ou  produto  químico

destinado à preparação de drogas; 

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em

desacordo com determinação legal ou regulamentar, de plantas

que  se  constituam  em  matéria-prima  para  a  preparação  de

drogas;

III  -  utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a

propriedade,  posse,  administração,  guarda  ou  vigilância,  ou *C
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consente que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente,

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou

regulamentar, para o tráfico ilícito de drogas.

IV  -  vende  ou  entrega  drogas  ou  matéria-prima,  insumo  ou

produto  químico  destinado  à  preparação  de  drogas,  sem

autorização  ou  em desacordo  com a  determinação  legal  ou

regulamentar,  a agente policial  disfarçado, quando presentes

elementos  probatórios  razoáveis  de  conduta  criminal

preexistente.

§  2º  Induzir,  instigar  ou  auxiliar  alguém ao uso  indevido  de

droga:

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a

pessoa de seu relacionamento, para juntos a consumirem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano. 

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as

penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços desde

que  o  agente  seja  primário,  de  bons  antecedentes,  não  se

dedique  às  atividades  criminosas  nem  integre  organização

criminosa.

§  5º  Aumenta-se  a  pena  em  dois  terços  e  o  agente  é

farmacêutico, médico, dentista ou veterinário”.(NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa o aperfeiçoamento da legislação castrense,

adequando-a a disposição do art.  33 da Lei  nº 11.343, de 2006, conhecida

como a Lei de Drogas ou Lei de Tóxicos.

Em síntese, a proposta transcreve a mesma redação hoje contida no

art.  33  da  Lei  nº  11.343,  apenas  retirando,  nas  penas  dos  §§  2º  e  3º  a

aplicação de pena de dias-multa.
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Por fim, cria o dispositivo do § 5º com circunstância de aumento de

pena se o agente for farmacêutico, médico, dentista ou veterinário.

Câmara dos Deputados,      de outubro de 2021. 

Deputado Subtenente Gonzaga

PDT - MG
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga )

 

 

Emenda ao Projeto de Lei n.

9432, de 2017, que "Altera dispositivos do

Decreto-lei nº 1.001, de 21 de outubro de

1969 - Código Penal Militar e o art.1º da Lei

nº 8.072, de 25 de julho de 1990."

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216289653200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Subtenente Gonzaga (PDT/MG) - VICE-LÍDER do PDT      

 2  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE) - LÍDER do PSB        *-(P_7834)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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